
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e
ESTADO DE SAO PAULO

L I V R O  D E  D E C R E T O S

L o r e n a

FIs. N.° 0 ‘J

- D E C R E T O  NO 1.710 -

DISPOE sobre AUnENTO DE TARIFA NAS LINHAS URBANAS 
DE Ôn i b u s,

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei,

Considerando que a firma EMPRESA DE OnIBUS PÁSSA­
RO MARRON S/A, apresentou demonstração que Justifica o pedido 
de aumento de tarifa dos ônibus circulares;

Considerando que o aumento solicitado é de 
CrS 2,00 (dois cruzeiros), o que equipara a tarifa cobrada 
em outras cidades da região,

D E C R E T A  :

Artigo 18 - Fica autorizada a firma EMPRESA DE ONIBUS PÁSSA­
RO MARRON S/A, a elevar o preço da tarifa dos 
ônibus circulares para CrS 7,00 (sete cruzeiros), 
com vigência a partir da 19 de junho de 1980.

Artigo 28 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário.

P.M. da Lorena, 21 maio de 1980.

ARTHUR/BALLERINI
« Prefero Municipal ■/

Registrado no/{^ivro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici­
pal e publicado no Paço Municipal aos 21 de maio de 1980.
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